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Etapa 1 - Homologação das Inscrições Solicitadas 

 
A Coordenação do Curso de Especialização em Governança e Gestão Ágil na Justiça Federal torna público o resultado de 
Homologação de Inscrições Solicitadas, conforme EDITAL Nº 001/2021: 
 

Inscrição Resultado 

172518 Deferida 

172513 Deferida 

171216 Deferida 

172607 Deferida 

171300 Deferida 

171280 Deferida 

172591 Deferida 

171272 Deferida 

172553 Deferida 

172592 Deferida 

171225 Deferida 

171267 Deferida 

171460 Indeferida 

172135 Indeferida 

171301 Deferida 

172638 Deferida 

172550 Deferida 

171142 Indeferida 

172598 Deferida 

172612 Deferida 

172134 Indeferida 

171238 Deferida 

172497 Deferida 

172595 Deferida 

172561 Deferida 

171453 Deferida 

171525 Deferida 

172211 Deferida 

172114 Indeferida 

171023 Indeferida 

172153 Indeferida 

172570 Deferida 

172311 Deferida 
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171429 
Deferida 

171556 
Deferida 

171522 
Deferida 

 

Os candidatos que tiveram inscrição indeferida não cumpriram o disposto no item 3.4 do 

Edital, especificamente o documento: “- Para os vinculados à JF5, Certidão emitida pelo 

órgão de lotação do candidato, atestando que se trata de magistrado ou servidor vinculado à 

Justiça Federal da 5ª Região, assim como não se encontra em situação funcional que permita 

sua aposentadoria, compulsória ou voluntária, após a conclusão do curso, por período, no 

mínimo, igual ao dobro de sua duração efetiva, além de não ter sofrido penalidades 

disciplinares, nem está respondendo a processo administrativo disciplinar;” 

Esses candidatos poderão recorrer do resultado, até as 23h59 do dia 26/05/2022, anexando o 

referido documento, nos moldes do edital. O recurso deve ser enviado para o email: 

ggatrf5@gmail.com. 


